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                              ESTADO DA PARAÍBA 
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Gabinete da Prefeita 
      
      

P O R T A R I A 
Nº 027/2021 

 
 
 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 
DE JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o Artigo 79, Incisos I e IX, da Lei Orgânica Municipal de 
05 de abril de 1990.  

 
 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO do Cargo em 
comissão de SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, o Senhor JOSÉ 
ALVES DA SILVA, vigilante, matrícula sob nº 808, CI/RG sob nº 
36.597.400-6 SSP/SP, CPF/MF sob nº 551.524.494-04; cargo que 
vinha exercendo mediante nomeação, conforme Portaria nº 
001/2021, de 01 de janeiro de 2021. 

 
Parágrafo Único: O Servidor Estatutário de que 

trata este artigo retornará a partir da data da publicação desta 
Portaria as suas funções de origem. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação,. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru,  Estado da 

Paraíba, em 07 de janeiro de 2021. 
 
 

         SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
           Prefeita Constitucional 

 
 
 


